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FO DE LE DE JUN

Aprova conforme redaçäo o Projeto de Lei no. 05 de 2610512025, do Legislativo

Municipal, que ,'Dispöe sobre a criação do Programa Municipal de lncentivo ao Futebol

de Várzea e dá outras providências", de autoria do Vereador Aquiles Luiz Paulella.

A Mesa da Câmara Municipal de Tabapuä-SP, em sua Sessäo Ordinária do dia 17 de

Junho de 2Q25, e com base na LOM e no Regimento lnterno;

APROVA:

Artigo 10 - Fica instituído o Programa Municipal de lncentivo ao Futebol de Várzea,

com o objetivo de fomentar e valorizar a prática esportiva no município.

Artigo 2" - O incentivo às equipes de futebol de várzea poderá ocorrer por meio das

seguintes formas:

| - Cessão de infraestrutura esportiva municipal, incluindo campos, equipamentos e

materiais esportivos essenciais para a prática da modalidade;

ll - Apoio logístico, mediante transporte para participação em competições regionais

e estaduais, quando viável,

lll - Realizaçäo de campeonatos municipais e apoio à participação em competições
intermunicipais, mediante convênios e parcerias com entidades esportivas;

lV - Concessão de auxílio financeiro, destinado a equipes devidamente cadastradas

e reconhecidas pela Secretária Municipalde Esportes.

Artigo 30 - A participaçäo das equipes de várzea no Programa dependerá do

atendimento aos requisitos a serem regulamentados pelo Executivo Municipal, através da

Secretaria Municipal de Esporte.

Parágrafo único - Näo poderão ser concedidos incentivos para equipes que

possuem responsáveis/representantes que exerçam cargo eletivo, nos termos da legislaçäo

vigente.

Artigo 40 - A Secretaria Municipal de Esportes será responsável pela elaboraçåo de

regulamentoi específicos, bem como pela fiscalizaçäo do uso dos incentivos concedidos.

Parágrafo único - a Prestaçäo
devendo ser realizada dentro dos prazos e

sob pena de suspensão do incentivo.

de contas dos recursos recebido S é obrigatória,
critérios estabelecidos pela Administração Públi

Artigo 50 - Os recursos para execuçäo do Programa poderäo advir de
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I - Dotação orçamentária própria, prevista na Lei Orçamentária Anual;

ll - Parcerias com a iniciativa privada, por meio de incentivos fiscais e patrocínios

regulamentados em lei específica;

lll - Emendas Parlamentares destinadas à promoçäo do esporte de várzea;

lV - Outras fontes permitidas pela legislaçäo vigente.

Artigo 6o - É vedado o repasse direto de recursos financeiros a pessoas físicas ou

equipes que näo estejam cadastradas na Secretaria de Esportes do Município.

Artigo 70 - O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber, dentro

do prazo de 90 (noventa) dias contados da data de sua publicação.

Artigo 80 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçäo'

Câmara Municipal de Tabap , 18 dejunho de2025.
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Presidente Vice Presidente

Registrado nesta Secretaria Ad nt data su pra
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Respon I Pelos Serviços de Secretaria
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